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MUNICÍPIO DE ITAPEVA - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

2021

Cargo / Função:

ANEXO I - DOCENTE (TITULAR)
Resolução SME nº 10/2020

Nome:

Estado Civil: SOLTEIRO(A) Data de Nascimento:

Dias Pontos
No Cargo em dias no Municipio de Itapeva- 0,004 por dia 0,000

I. De acordo com o Artigo 8º da Resolução SME nº 10/2020.

Na Função no Município de Itapeva - 0,002 por dia 0,000

Na Unidade Escolar em dias - 0,001 por dia 0,000

Subtotal 0,000

Nº PontosII. Títulos de acordo com o Artigo 7º da Resolução SME nº 10/2020.
A - Certificado de aprovação em concurso público de provas e títulos para o
provimento do cargo de que é titular - 10 pontos. 0,000

B - Certificado de aprovação em outro(s) concurso(s) de provas e títulos da
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e ou do Município de Itapeva,
no mesmo campo de atuação - 1 (um) ponto por certificado até o máximo de 5
pontos.

0,000

Total Geral 0,000

C - Título de Mestre ou Doutor na área de Ciências Humanas e pesquisa
científica no campo da  Educação - 4 (quatro) pontos até o máximo de 8 pontos. 0,000

D - Título de especialização em nível de pós-graduação na área da educação - 1 
(um) ponto por curso até o máximo de 5 pontos. 0,000

E- Cursos de extensão cultural autorizados por órgãos oficiais, mínimo de 30
horas e realizados nos últimos 3 ( três ) anos - 0,100 pontos por curso até o
máximo de 0,500 pontos ( poderão ser considerados blocos de 30 horas dentro
do mesmo certificado para a pontuação de 0,100 pontos por curso, considerar a
data da realização do curso)              

0,000

Sub-total 0,000

Total de pontos para classificação a nível da Secretaria Municipal da
Educação deduzindo a Unidade Escolar 0,000

26 de outubro de 2020

0 Assinatura e Carimbo do Diretor
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